
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
GAB. DES. ROMERO MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA

ACÓRDÃO

APELAÇÃO N.º 0004238-50.2014.815.0011.
ORIGEM: Vara de Feitos Especiais da Comarca de Campina Grande.
RELATOR: Ricardo Vital de Almeida, Juiz Convocado para substituir o Des. Romero Marcelo da
Fonseca Oliveira.
APELANTE: Antônio Martins de Oliveira e outros.
ADVOGADO: Érico de Lima Nóbrega.
APELADO: Justiça Pública.

EMENTA:  APELAÇÃO.  ALVARÁ  JUDICIAL.  DEFERIMENTO  PARCIAL.
EXPEDIÇÃO  DE  ALVARÁ  PARA  LEVANTAMENTO  DE  CRÉDITO
ORIUNDO  DE  AÇÃO  TRABALHISTAS.  POSSIBILIDADE.  ALVARÁ
JUDICIAL INDICANDO OS SUCESSORES. INTELIGÊNCIA DO ART. 1º,  DA
LEI Nº 6.858/80. REFORMA DA SENTENÇA. PROVIMENTO DO RECURSO.

A indicação dos sucessores no alvará judicial  é o procedimento adequado para
levantamento dos créditos trabalhistas pertencentes à pessoa falecida.

VISTO, relatado e discutido o presente procedimento referente à Apelação
n.º 0004238-50.2014.815.0011, em que figuram como Antônio Martins de Oliveira
e outros e Apelado a Justiça Pública.

ACORDAM os eminentes Desembargadores integrantes da Colenda Quarta
Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,
acompanhando o Relator, conhecer do Apelo e dar-lhe provimento.

VOTO.

Antônio  Martins  de  Oliveira  e  outros interpuseram  Apelação contra  a
Sentença, f. 59/61, prolatada pelo Juízo da Vara de Feitos Especiais da Comarca de
Campina  Grande,  nos  autos  do  Alvará  Judicial  por  eles  requerido,  que  julgou
parcialmente procedente o pedido, determinando a expedição de Alvará autorizando
os requerentes  a  receberem,  em cotas  iguais,  junto à  Caixa Econômica  Federal,
todos os valores referentes ao FGTS e PIS n.º 10726637464, e indeferiu o pedido de
expedição  de  Alvará  para  levantamento  dos  valores  referentes  aos  créditos  das
ações  trabalhistas  ajuizadas  pelo  genitor  falecido,  em tramitação  na  2ª  Vara  do
Trabalho da Comarca de Campina Grande.

Em suas razões, f. 73/76, os Apelantes alegaram que, para a liberação do
dinheiro  oriundo  das  ações  trabalhistas,  é  necessária  a  expressa  indicação  dos
sucessores, formulada através de alvará judicial, expedido pela Justiça Estadual, não
bastando a simples habilitação no Juízo trabalhista.

Sustentaram que se faz necessário realizar a distinção entre a pretensão deles
e o instituto da habilitação, previsto no art. 1.055, do CPC/73, o qual ocorre nas



hipóteses em que o crédito perseguido tem natureza eminentemente civil, não sendo
este o caso dos autos.

Pugnou pelo provimento do Apelo para que a Sentença seja reformada e
determinada  a  expressa  indicação/autorização,  em  Alvará  Judicial,  de  suas
condições  de  sucessores  do  falecido  Luiz  Martins  de  Oliveira,  para  fins  de
recebimento  dos  valores  oriundos  da  ação  trabalhista  nº  01283.00-
95.2005.5.13.0008,  oriunda  da  2ª  Vara  do  Trabalho  da  Comarca  de  Campina
Grande.

A  Procuradoria  de  Justiça  emitiu  parecer,  f.  82/84,  opinando  pelo
provimento do Recurso.

É o Relatório.

Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço do Recurso.

O alvará judicial constitui simples autorização para os herdeiros receberem os
valores que estejam depositados em nome do de cujus,  e que estejam também
disponíveis, não implicando determinação de pagamento,  tendo  o condão de
legitimar o recebimento, pelos herdeiros, dos valores eventualmente disponíveis, não
constituindo determinação de pagamento.

O pedido autônomo de expedição de alvará é cabível quando inexistirem
bens, havendo apenas valores que pertencem a de cujus e que não foram por ela
utilizados. 

No caso, os Apelantes postulam a legitimação para que possam receber os
valores havidos de ação trabalhista ajuizada pelo “de cujus”, buscando, em relação
aos  valores  oriundos  das  ações  trabalhistas  ajuizadas  pelo  genitor  falecido,  a
expedição  de  alvará  indicando-os  como  sucessores  para  que  possam requerer  o
levantamento dos valores.

O  art.  1º,  da  Lei  nº  6.858/80,  dispõe  que  “os  valores  devidos  pelos
empregadores aos empregados e os montantes das contas individuais do Fundo de
Garantia  do  Tempo  de  Serviço  e  do  Fundo  de  Participação  PIS-PASEP,  não
recebidos em vida pelos respectivos titulares,  serão pagos,  em quotas iguais, aos
dependentes  habilitados  perante  a  Previdência  Social  ou  na  forma  da  legislação
específica dos servidores civis e militares, e, na sua falta, aos sucessores previstos na
lei  civil,  indicados  em  alvará  judicial,  independentemente  de  inventário  ou
arrolamento”.

Sem a  expedição do alvará  pleiteado,  indicando-os  como sucessores,  não
haverá como os herdeiros se legitimarem para o recebimento dos valores junto à
Justiça do Trabalho, haja vista que não estão inscritas como dependentes do falecido
junto ao INSS, servindo o mencionado alvará para tal  legitimação, nesse sentido
julgado do Tribunal do Rio Grande do Sul1.

1APELAÇÃO CÍVEL. SUCESSÕES. PEDIDO DE ALVARÁ PARA LEVANTAMENTO DE
VALORES ORIUNDOS DE BENEFÍCIOS DO MINISTÉRIO DA DEFESA NÃO RECEBIDOS



Posto isso, conhecido o Apelo, nego-lhe provimento.

É o voto.

Presidiu o julgamento, realizado na sessão ordinária desta Quarta Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 28 de junho de 2016,
conforme  Certidão  de  julgamento,  o  Exmo.  Des.  Romero  Marcelo  da  Fonseca
Oliveira e participaram do julgamento, além deste Relator, o Exm.º Des. Frederico
Martinho da Nóbrega Coutinho e o Des. João Alves da Silva.  Presente à sessão a
Exma. Procuradora de Justiça Dra. Jacilene Nicolau Faustino Gomes.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa, 

Ricardo Vital de Almeida
Juiz convocado - Relator

EM VIDA PELO TITULAR. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. APLICAÇÃO DA LEI
N.º 6.858/80. ATENDIMENTO DOS REQUISITOS PREVISTOS NO DECRETO N.º 85.845/81.
CONCORDÂNCIA DOS HERDEIROS, TODOS MAIORES E CAPAZES. DEFERIMENTO DO
ALVARÁ. 1. Não havendo resistência por parte do Ministério da Defesa quanto à pretensão da
requerente, de receber os valores devidos ao falecido mediante alvará judicial, é da Justiça Estadual a
competência para apreciação do presente pedido de alvará. Precedente do STJ (CC 90044/SP). 2. A
Lei n.º 6.858/80 se destina a regular o pagamento, aos dependentes ou sucessores, de pequenos
valores devidos pelos empregadores aos empregados, não recebidos em vida pelo respectivo titular.
No caso, tratando-se de verbas oriundas de benefícios do Ministério da Defesa, devidas em razão de
cargo exercido pelo falecido no Exército, é de ser deferido o alvará postulado, com fulcro no art. 1º da
Lei n.º 6.858/80 c/c art. 1º, inc. III, do Decreto n.º 85.845/81, mormente pelo fato de que os herdeiros,
todos maiores e capazes, concordam com o levantamento da integralidade da quantia disponível pela
requerente. REJEITADA A PRELIMINAR SUSCITADA PELO MINISTÉRIO PUBLICO, DERAM
PROVIMENTO. UNÂNIME. (Apelação Cível Nº 70054747340, Oitava Câmara Cível, Tribunal de
Justiça do RS, Relator: Luiz Felipe Brasil Santos, Julgado em 31/10/2013)


